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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico, estudos e as devidas providências para a retomada das cirurgias de catarata no Ambulatório de Especialidades..

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, que através da secretaria competente, estudos e as devidas providências para a retomada das cirurgias de catarata no Ambulatório de Especialidades.
A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que que a CATARATA é a principal causa de cegueira no mundo e atinge principalmente pessoas idosas. 
Considerando que a cirurgia de catarata é um procedimento eficaz e seguro que pode restaurar a visão e a qualidade de vida de pessoas que sofrem com essa condição. 
Reconhecendo que além de retomar a visão, a cirurgia de catarata é uma aliada para diminuir as chances do desenvolvimento de demência em idosos.
Sabendo-se que em nosso município centenas e mais centenas de moradores têm na rede pública o único acesso para cuidarem de sua saúde.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. 
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 02 de Junho de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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